
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 194/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.995 
de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 755.000,00 (setecentos e cinqüenta e cinco mil reais), para atender á 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. V .  

decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 215.000„00 
(duzentos e quinze mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60042 - Aquisição de 
Onibus PAR N° 201405753/2014, no valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil 
reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30 da Lei Federal 

n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor fia a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 1° de set 	de 2014. 

ARMAND 	 FILHO 
Secretário s  sdmini.tração 

ANDRÉ LUIS ÓALEZ CORSA 
Secretário Mun cipal de Fazenda 
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ANEXO I 
ANEXO AD OECRETO N°194 DE 01100914 r  

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇA6DE DESPESA(APLIC4A0): 

15.451.0005.2026 

ÓRGÃO: OB. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 08.002.- DIRETORIA DE OBRAS 
r FUNCIONAL -- r _ATIVIDADE/PROJETO/OP;ESPECIA-L-

Execução de Obras, Reformas, Ampilap5es, 

COns. Adaptações anil  Pn5'  pdos Municipais -  

I - 	_-NATUREZA DA„DESPESA -- - ___ - -- FONTE 

3.3.90.00.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO') - 01-006_5,  
_ 

TOTAL GERAL 
1 -- 

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PRO ETOS TÉCNICOS 
UNIDADE: 07.001.- COORDENAÇÃO GERAL - S.M.H.P.T  

FUNCIONAL 	ATIVIDADE/PROJETCUOP. ESPECIAL 

16.122.0004.2166 Manutenção da Diretoria de Habitação 	- 	3.3.90.39.00.00 

_ 

FONTE- -VALOR NATUREZA DA DESPESA 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 01000 R$ 115.00000 
JURIDICA  TOTAL GERAL R$ „116.000,001 

r FUNCIONAL- 	-A-TIVIDADE/PRO-JETOIOP:ESPECIAC• _ 	-NATUREZA DA-DESCESA- 	_ FONTE 
ÓRGÃO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E  

Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição de 4.4.96.52in® 	EQUIPAMENTOS 	E 	
• 

MATERIAL PERM  ANENTE 	
60042 R$ 540.000.00 

- 
VALOR .3 

L_ 	 -TOTAL GERAL 	 _ 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 194  DE 01/0912014 

'Crédito Adicional Suplementar - Inciso L do art. 41, da Lei Federal n° 4:320/64 

't 	 CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 22.001. ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 	

.  

1... - 
 

CONTRATUAL 

FUNCIONAL —AllVIDADEIPROJETO/O 	

AL  RESGATADO 

	

P. ESPECIAL.-- 	— _  NATUREZA-DA DESPESA  - 	- ._ - 'FONTE-  __, -VALOR--  1 

	

knorlizaçâo Ene. de Parcelamento do PASEP. 	 - PRINCIPAL DA OMD 
28.843.00000003 	

4.6.90.71.00.00 	
01000 R$ 215.000,00 

FGTS, INSS, FPMU e Outr 	
_ 

os 	_ . --- — — — — '' • TOTAL GEFtAL_R$ 21E000001 
- 

 

 

215.000,001 
TOTAL GERAL- 

 

 

12.361.0015,3044 
E uipamentos e Matedal Pernanente 	_ 	 .  TOTAL GERAL R$ 540.000,00  1 

J55.000,00  g 
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